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   DESCONSOLIDAÇÃO:

   NECESSIDADE DA ALTERAÇÃO DE CONHECIMENTO ELETRÔNICO (CE) MASTER

   INFORMADO ATÉ 28/03/2008.   

  
1- O TRANSPORTADOR PODE ALTERAR OS CE MASTER INFORMADOS NO SISTEMA MERCANTE ATÉ 28/03/2008, AINDA NÃO  DESCONSOLIDADOS   NO SISTEMA, A FIM DE POSSIBILITAR QUE OS AGENTES DESCONSOLIDADORES POSSAM INFORMAR OS RESPECTIVOS CE HOUSE.          

2- ESTA ALTERAÇÃO É NECESSÁRIA, POIS O SISTEMA CONFERE   OS DADOS  ENTRE O CE MASTER E OS RESPECTIVOS CE HOUSE.          

3 - A ALTERAÇÃO É PERMITIDA NO SISTEMA MERCANTE ATRAVÉS DA        FUNÇÃO "ALTERAR CONHECIMENTO" OU "ALTERAR MANIFESTO", CON         FORME O CASO, E DENTRO DAS SEGUINTES REGRAS:                

 A) DESDE QUE SEJA EFETUADA PELA AGÊNCIA QUE INFORMOU O CE             MASTER;                                                     

    B) SEM A NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DE SERVIDOR DO DEFMM; E 

    C) CONDICIONADA A DATA DE OPERAÇÃO DA EMBARCAÇÃO   INFORMADA             SER INFERIOR  A TRINTA DIAS DA DATA EM QUE FOR EFETUAR  ESTA         ALTERAÇÃO.                                                  
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